
ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

URFBio Sul - Supervisão

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0019453/2023-30

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul, no uso de suas atribuições,
com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020,
concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL

PELO PROCESSO

Corte ou aproveitamento de
árvores isoladas na�vas vivas 2100.01.0019453/2023-30 NAR DE POUSO ALEGRE

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome:  UFV SOLATIO GD IX ENERGIA SOLAR LTDA. CPF/CNPJ: 42.910.277/0001-
00

Endereço: AVENIDA ÁLVARES CABRAL, 1777, SALA 1109 Bairro: SANTO AGOSTINHO

Município: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30.170-008

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Nome: AUGUSTO RIBEIRO FILHO E OUTROS CPF/CNPJ: 777.508.618-15

Endereço:  RUA OTÁVIO GUINEZZI, 133 Bairro: PARQUE CORONEL
RENNO

Município: JACUTINGA UF: MG CEP: 37.590-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL



Denominação:  SÍTIO SÃO MARCOS I e II Área Total (ha): 51,2020

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 6514, 7346 Município/UF: 
JACUTINGA/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3134905-
2808.6E30.B0DC.413F.967D.B562.7745.667B

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas na�vas vivas 25 un

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área
(ha)

Infraestrutura Usina fotovoltaica 0,2802

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre
Biomas

Área
(ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional,

quando couber
Área
(ha)

Mata Atlân�ca 0,2802 Pastagem  0,2802

     

     

Total: 0,2802  Total: 0,2802

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

Lenha de floresta na�va Espécies
diversas 17,70 m³

Madeira de floresta na�va Espécies
diversas 35,78 m³

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA



RODRIGO MARTINS GOULART - MASP: 1148046-4.

Data da Vistoria: Conforme art. 24 da Resolução Conjunta SEMAD/IEF Nº 3.102, de 09 de janeiro de
2021, realizada vistoria remota

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 10/10/2023

 

Validade: 3 (três) anos

 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA
PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

Planta topográfica (75007674)

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas na�vas
vivas

Sirgas 
2000 23K 342.793 7.530.954

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

Medida mi�gadora:

- Somente realizar o corte dos indivíduos após inspeção detalhada, e caso seja encontrado algum �po de
abrigo ou ninho, realizar o corte da árvore apenas no período de descanso reprodu�vo da espécie;

- Afugentamento da fauna no local de trabalho;

- U�lizar condutores bem treinados, realizar a manutenção e calibragem do maquinário, coleta e
disposição do lixo produzido;

- U�lização de equipamentos regulados para que não ocorra vazamentos de óleo no local, além de
poluição atmosférica entre outros.

- Implantação de bacias de acumulação e retenção de águas pluviais e par�culas sólidas de solo que são
carreadas pelas águas pluviais;

- Recomposição com plan�o de gramíneas, a fim de evitar erosão e carreamento de par�culas sólidas
para o leito do córrego.

- Execução dos trabalhos no período diurno.

12. OBSERVAÇÃO

Condicionantes:

- Somente realizar o corte dos indivíduos após inspeção detalhada, e caso seja encontrado algum �po de
abrigo ou ninho, realizar o corte da árvore apenas no período de descanso reprodu�vo da espécie.



- Realizar o corte exclusivamente dos indivíduos localizados no interior da propriedade indicada.

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de
reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ramiro de Siqueira, Supervisor, em
10/10/2023, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 75020852 e
o código CRC 760D9D50.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

